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ANTON I O RU t snuzA GEISHOFF.R 1 0005750-4/081 

OI S TR 1 RU 1 C AO 

SEXTA AUOIENCIA DE OISTRIBUICAO EXTRAOROINARIA, qEALIZAOA E~ 
14 OE FEVF.REIRO DF. 1992. PRESIDENTE O ~XMO • SR. MINISTRO OCTAVIO 
GALLOTTI IARTo 37, 1, RISTFI. 

AS 17:00 HORAS, NO GABINETE OA PRESIOENCIA, FORAM OISTRIBUI-
DílS OS SEGUINTES !'EITOS, PELO SISTE~A DE PROCESSA~ENTO OE DADOS: 

CR 000b059-9/080 
JUST.ROG.: TRI RUNAL CANTONAL DO CANTAfr OF. ZUG 
REODO : HELIO ROO~IGUES PARRA 
OILIG. : INTIMACAO 

IH: G 1 S TRAOO 

CR 000b0b0-2/080 
JUST.R nc.: TRiqUNAL JUDICIAL DA COMARCA OE MUNTQUE 
REOO O : NELSON L MAGALHAES GAROZZO 
DIL!f.. : CITACAO 

RF.GISTRADO 

CR OOOb Obl - 1/08 0 
JUST.R nc.: TRIRUNAL DA COMAR CA DE FRANKF URT AM MAIN 
RECOO : HAN S FEQOINA ND VOLCKER 
DI LIG . : CIT ACAO 

Rr-G 1 S TR AO O 

CR 000b0b2-9/080 
JUS T.R OG . : 4. J UI ZO 00 TRIRUNAL CIV EL DA COMARr.A OE LISBOA 
REO OO : ERNEST WALT E ~ HOJER 
DJL JG. : INQUJ RJ CAO 

Rl' GI STR ADO 

CR 000b0b3-7/080 
JUST.ROG.: OELEGACAO DA PROCURADORIA DA REPUBLICA OE ALBERGA-

RIA-A-VELHA 
REOOíl : ANTERO LOURENCO SILVA 
RECOO : FERNANDA FAUSTINA FERREIRA 
OIL!Go : INCUÍRICAO 

REGISTRADO 

CR 000b0b4-5/080 
JUST.ROG.: 4o JUIZO CRIMINAL DO TRIBUNAL CRIMINAL DA COMARCA 

DE · LISBOA 
RECOO VICTOR MANUEL DIAS FIGUEIREDO 
DILIG. INTIMACAO 

R!'G 1 STRAOO 

CR 000b0b5-3/080 
JUST.ROG.: 229. TRIBUNAL DISTRITAL 00 ESTADO 00 TEXAS PARA O 

CONDADO OE DUVAL 
REOOO : AMAOEO ~OSSI F. A. METALURGICA F. MUNICOES 
DILIG. : CITACAO 

REGISTRADO 

CR OOObObb-1/080 
JUST.RO~.: JUIZO DA COMARCA DE ULM 
RECOO : RICARDO FELIPE PAREDES BUSCAGLIA 
DILIG. : CITACAO 

REGISTRADO 

CR 000b0b7-0/080 
JUST.ROG.: JUIZ TERCEIRA DE INSTRUCAO PENAL ALFANDEGARIA OE 

SANTA FE DE BOGOTA 
RECOO : FLAVIA AVELINO OIMITROFF 
DILIG. : INCUIRICAO E DEMAIS PROVIDENCIAS CONSTANTES AS FLS 

9 
REG ISTRAOO 

ECR 0005750-4/081 
EMBTF. INDUSTRIA, EXPORTACAO E IMPORTACAO DE ALIMENTOS 

TAAL L TOA 
AOV. : ANTONIO RUI SOUZA GEISHOFER E OUTRO 
EMROO : TRIBUNAL DE DISTRITO DOS ESTADOS UNIDOS DA 

AMERICA PARA O DISTRITO 00 NORTE DA CALTFORNIA 
REGISTRADO 

----------------------------------------------------------------------MINISTRO REGISTR. OTSTR. REOISTR. TOTAL 
-~------------------------------~-------------------------------------MIN. PRESIDENTE 10 10 
----------------------------------------------------------------------T n T A L 10 10 

NADA MAIS rlAVENDO, FOI ENCERRADA A PRESENTE 'TA )E OIST•l-
BUICAO ••••••••••••••••••••••• RHOOE POUBEL BA"RqETO, OI•ETORA ori SERVICO 
OE OISTRlRUICAO, PURLICIOAOE E ESTATISTICAo••••••••••••••••••••••••••• 
ALDA VILLAS BOAS CARVALHO, DIRETORA 00 DEPARTAMENTO JUOICIARIO. 

BRASILIA, l~ OE FEVEREIRO OE 1992. 
MINISTRO OCTAVTO GALLOTTI 

PR!'SIDl.:NTE 

Plenário 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA NO 04 - Elaborada nos termos do art. 83 do Reg!men 

to Interno para julgamento a parti r do próxd.mo di a 21 de fevereiro -
contendo os seguintes processos: 

Ext 546-4 - Governo da França 
Rel .: Min. Neri da Silveira. Reqte.: Governo da França. E~ 

traditando - Christian Salgues . 

RMS 21. 314-1 - DF 
Rel. : Mi n . Celio Borja. Recte.: Prefei tura Municipa l de 
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Agua! e outros (Advs.: Jayme Alipio de Barros e outros). Recdos.: U 
nião Federal e Presidente do Banco do Brasil S/A (Advs.: Jurandir Fer 
nandes de Sousa e outros). 

MS 21.374-4 - DF 
Rel.: Min. Moreira Alves. Impte.: José Severino da 

Felinto (Adv.: Ruy de Oliveira Barbosa). Impda.: Mesa da Câmara 
Deputados. 

Silva 
dos 

Brasília, 14 de fevereiro de 1992 
LUIZ TOMIMATSU 

Secretário 

Departamento Judiciário 

Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

AÇÃO PENAL NO 00002964/020 

Origem 
Relator 

PARANÃ 
MINISTRO MOREIRA ALVES 

Autor: Ministério Público Federal. Réu: Amadeu Luiz de 
Mio Geara (Adv.: Osmann de Oliveira). 

DESPACHO: - 1. Com referência à ~tição a fls. 192, 
encerrada a fase de instrução, e não havendo o reu no prazo que abri 
para o requerimento de diligências (fls. 187) r~i~erado o pe~ido de 
requisição dos documentos aludidos na ?,efesa ~revia,,nem ~ani!estad~ 
a necessidade deles - note-se que a exceptio veritatis nao foi 
admitida (fls. 125) - para a defesa que apresentou nas razões finais 
já produzidas, nada há que decidir a respeito, em face, inclusive, da 
preclusão. • . 

2. Reabra-se vista à Procuradoria-Geral da Republica pa~a, 
em 15 (quinze) dias, oferecer alegações finais, dando-se, apos, 

-vista, por igual prazo, para a defesa, a fim de, se quiser, produzir 
alegações finais complementares à vista das da Procuradoria-Geral da 
República. 

Brasília, 18 de dezembro de 1991. 
Ministro MOREIRA ALVES 

Relator 

CONCESSÃO DE EXEQUATUR 

O Ministro Sydney Sanches, Presidente do Supremo Tribu-
nal Federal, nos termos do que· dispõem o artigo 102, I, h, da Cons 
tituição, e os artigos 13, IX, e 225, estes 'do Regimento Interno da 
mesma Corte, e considerando o parecer favcri-ável da Procuradoria Ge 
ral da República: -

MIN1$TÊRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional - IN 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Bra~ília/PF 
Telefones: PABX: (0611321-5566 - Fax: (0611 225·2046 
Telex: (0611 1356 
CGC/MF: 0039-«94/0016·12 

ENIO TAVARES DA ROSA 
Diretor·Geral · 

NELSON JORGE MONAIAR 
Coordenador de Produção Industrial 

DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção 1 
Órgão destinado à publicação dos atos dos Tribunais 

Superiores do Poder Judiciário e do Ministério Público da União 
JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA 
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais 

JOSÉ EDMAR GOMES - MIGUEL FELIX DOS ANJOS 
· Editores 

PublicaçOea: os originais deve'll ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias no 
horário das 7:30 às 13:00 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à Divisão 
de Jornais Oficiais no prazo de cinco dias úteis após a publicação. 

Asainaturas: as assinatur11s valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que 
podem ser adquiridos separadamente. 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços Seção I Seção II Seção III Seção 1 

Assinatura trimestral Cr$ 4-0.200,00 Cri 10.200,00 Cri 36.540,00 Cri 4-0. 750,00 
Portes: 
Superfície ..... .. ... .. . .. .. .... Cri 21.516,00 Cri 10.560,00 Cri 18.876,00 Cri 21.516,00 
Aéreo ... Cri 61.380,00 Cri 30.360,00 Cri 61.380,00 Crs 61.380,00 

InformaçOea: Seção de Assinaturas e Vendas - SEAVEN/DIVOM 
Telefone: (0611 321-5566 Ramais: 305/309/399/314/317/328/325 
Horário: 7:30 às 19:00 horas 

Seção II 

Cri 64.530,00 

Cri 38.808,00 
Cri 110.880,00 

CONCEDE exequatur à Carta Rog~tÕria no 5.390-8/080, pro 
veniente da República Federal da Alemanhá - Justiça Rogante: Tribu 
nal Municipal de Bonn - Instituição Intermediári.a: Procuradoria Ge 
ral da República - e dirigida à Justiça da Repúi.blica Federativa do 
Brasil, para intimação de Bernardo Gair. 

CONCEDE exequatur à Carta Rogat.6ria no 5.832-2/080, prove 
niente dos Estados Unidos da América - Justiça Rogante: 119 Vara 
Judicial do Condado de Dade, Flórida - e diriçida à Justiça da 
República Federativa do Brasil, para citação de Júlio Cardoso 
Fernandes Filho. 

CONCEDE exe~uatur à Carta Rogatória no 5845-4/080, pro-
veniente da Repúblicargentina - Justiça Rogante: Juiz Nacional de 
Primeira Instância Cível e Comercial Federal de Buenos Aires - e 
dirigida à Justiça da República Federativa do Brasil, para citação 
de Esteve Irmãos S/A. 

CONCEDE exequatur à Carta Rógatória no 5.868-3/080, 
proveniente do Japao - Justiça Rogante: Tribunal Regional de 
Fukuoka - e dirigida à Justiça da República Federativa do Brasil, 
para intimação e entrega de documentos a Mura ~w~se, aos cuidados 
de Hitoshi Nozawa. 

CONCEDE exequatur à Carta RogatÕria no 5881-1, proven_!. 
ente do Japão - Justiça Rogante: Tribuna! Regional de Maebashi - e 
dirigida à Justiça da República Federativa do Brasil, para inti~· 
cão de Takeshi Sato, Sumie Sekiguchi e Isao Sato. 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória no 5890-0/080, pro-
veniente da República Argentina - Justiça Rogan~e: Juízo Nacional 
de Primeira Instância no Cível no 60 de Buenos A.ires - e dirigida 
à Justiça da República Federativa do Brasil, para intimação de 5Í!!! 
bolo Turismo Ltda. · 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória no 5.901-9/080, pr2 
veniente da República Francesa - Justiça Rogante:· Tribunal de Pri-
meira Instância de Grasse - e dirigida à Justiça da Repúllica Feãe 
rativa do Brasil, para inquirição de Jean Luc Cristofari, perrnitin~ 
do-se a presença de funci'onários estrangeiros. 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória no 5. 904-3/080, pr2 
veniente da República Oriental do Uruguai - Justiça Rogante: Juiz 
de Direito de Primeira Instância da Primeira Vara de Rocha - e di-
rigida à Justiça da República Federativa do Brasil, para intimação 
de :Islon Ziebel. 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória nOS.906-0/080, pro-
veniente da República Oriental do Uruguai - Justiça Rogante: Jui~ 
de Direito de Primeira Instância .da lo Vara de Rocha - e dirigida a 
Justiça da República Federativa do Brasil, para intimar Ema Souza de 
Ávila da sentença contra ela proferida pelo Juiz de Primeirainstãn-
cia de Rocha - Uruguai. 

CONCEDE exequatur à Ca~ta Rogatória no 5.911-6/080, prov~ 
niente da República Oriental do Uruguai - Justiça Rogante: Juiz 
de Direito de Aduana da 20 Vara de Montevidéu - e dirigida à 
Justiça da República Federativa do Brasil, para tomada de depoi-
mento de Jaime Ramos Peruchen~. 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória no 5913-2/080, prove 
niente da República Federal da Alemanha - Justiça· Rogante: Tribu~ 
nal da Comarca de Saarbrucken - e dirigida à Justiça da República 
Federativa do Brasil, para que a requerida, Eliane Duarte Wagner, 
compareça à audiência a ser realizada no dia 13,11.1992, no Tribu-
nal rogante. 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória mo . 5922-1/080, prov~ 
niente da República Francesa - Justiça Rogante: isupremo Tribunal de 
Justiça de Paris - e dirigida à Justiça da Repúb1ica Federativa do 
Brasil, para intimação de,Cesare Crisanti. · 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória 1110 5.923-0/080, pro-
veniente da República Francesa - Justiça ~ogante: Tribunal de Gra~ 
de Instância de Paris - e dirigida à Justiça da República Federati-
va do Brasil, para intimação de Edson Nascimento ~ Pelé. 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatpria no 5.925-6/080, prov~ 
niente da República Oriental do Uruguai - Justiça Rogante: Juiz 
de Direito de Primeira Instância da 10 Vara de Rocha - e dirigida 
à Justiça da República Federativa do Brasil, pa_ra intimação e to-
mada de depoimento de Ismael Cifaldy Musso. 

CONCEDE exequatur à Carta Roga,t6ria no 5931-1/680, pro-
veniente da Confederaçao Helvética - Justiça Rogante: Tribunal de 
Primeira Instância da República e Cantão de Genebra - e dirigida à 
Justiça da República Federativa do Brasil, para intimação de José 
Lino Nicoletti. 

. .. 

-

--
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Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 9• AUDI!NCIA PÜBLICA DE DISTRIBUIÇAO DE PROCESSOS 

Aos sete dias do mês de fevereiro de hum mil novecentos e 
noventa e dois, às quatorze horas e quarenta e cinco minutos, em audi-
ência pública, real izada no Gabinete da Presidência, na presença de 
LUIZ MALTA COELHO,- Diretor da Diretoria Judiciária, de AMtLIA OLIVEIRA 
DE ANDRADE CARVALHO, Supervisora da seção de Processo Judiciário, de 
ERNESTO GUSTAVO SCHILD, Secretá rio-Geral da Presidência do ST.M, por 
S Ex• o Gen Ex HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, Ministro-Presidente do 
Superior Tribunal Militar, foram distribuídos, por sorteio, os 
seguintes processos: 

APELAÇAO 
46.610-0-RJ - Apelante: o MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR junto a 21 Audito-
ria da Aeronáutica da l' CJM e ANDRt LUIZ PRIETO DA SILVEIRA, Sd Aer, 
condenado a 02 meses de prisão, incurso no art. 210 do CPM, com o 
beneficio do "sursis" pelo prazo de 02 anos, com o direito de apelar em 
liberdade. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 21 
Auditoria da Aeronáutica da li CJM, de 12.11.91. ADV: Dr Josemar Leal 
Santana. RELATOR: Min Gen Ex Everaldo de Oliveira Reis. REVISOR: Min Dr 
Antonio Carlos de Nogueira. 
46.611-8-RS - Apelante: o MINISTtRIO PUBLICO MILITAR junto a li 
Auditoria da 31 CJM. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de 
Justiça da la Auditoria da 3• CJM, de 12.11.91, na parte em que absol-
veu o Sd Ex CHARLES AUGUSTO SOUZA DE CASTRO e o Cb Ex Jost RICARDO NE-
RES DOS SANTOS, do crime previsto no art. 242, § 2•, inciso II, do CPM. 
ADVS: Drs Cláudio Taurino de Andrade Garcia e Outros. RELATOR: Min Alte 
Esq Luiz Leal Ferreira. REVISOR: Min Dr Eduardo Pires Gonçalves. 
46.612-6-PR - Apelante: IZAIR MENDES DA ANUNCIAÇAO, Cb Ex, condenado a 
06 meses e 20 dias de prisão, incurso nos arts. 175, "caput• e 224, 
ambos e/e o art. 70, inciso II, alínea "l", tudo do CPH, com o direito 
de apelar em liberdade. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de 
Justiça da Auditoria da 51 CJM, de 11.12.91. ADV: Dra Anne Elizabeth 
Nunes de Oliveira. RELATOR : Min Ten Brig do Ar Jorge José de Carvalho. 
REVISOR: Min Dr Paulo César Cataldo. 
46.613-4-PR - Apelante: JOSt DOS REIS CABRAL, Cb Ex, condenado a 02 
meses e 12 dias de prisão, incurso no art. 210, § l• do CPM, com o 
beneficio do •sursi s" pelo prazo de 02 anos. Apelada: A Sentença do 
Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 51 CJM, de 10.12.91. 
ADVS: Drs Anne Elizabeth Nunes de Oliveira e Outro. RELATOR: Min Ten 
Brig do Ar Cherubim Rosa Filho. REVISOR: Min Dr Aldo da Silva Fagundes. 
46.614-2-PR - Apelante: AIRTON SESSE, Cb Ex, condenado a 02 meses e 10 
dias de prisão, incurso no art. 210, § 2• do CPM, com o beneficio do 
"sursis" pelo prazo de 02 anos. Apelada: A Sentença do Conselho 
Permanente de Justiça da Auditoria da 51 CJM, de 10.12.91. ADV: Dra 
Anne Elizabeth Nunes de Oliveira. RELATOR: Min Gen Ex , Jorge Frederico 
Machado de Sant'Anna. REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de Seixas Telles. 
46.615-2-AN - Apelante: RICARDO SAMPAIO SOARES, Sd Ex, condenado a 04 
meses de prisão, incurso no art. 187, c/c o art. 189, inciso I, ambos 
do CPM, sendo-lhe concedido, ~inda, o indulto, por decisão do Exm• Sr 
Juiz-Auditor, de 21 de janeiro de 1992. Apelada: A Sentença do Conselho 
Permanente de Justiça da Auditoria da 12' CJM, de 0~.12. 91. ADV: Dr 
Benedito de Jesus Pereira Tava~es. RELATOR: Min Gen Ex Everaldo de 
Oliveira Reis. REVISOR: Min Dr Eduardo Pires Gonçalves. 
46.616-0-AN - Apelante: RICARDO SAMPAIO SOARES, Sd Ex, condenado a 04 
meses de prisão, incurso no art. 187, c/c o art. 189, inciso I, ambos 
do CPM, sendo-lhe concedido, ainda, o indulto, por decisão do Exm• Sr 
Juiz-Auditor, de 21 de janeiro de 1992. Apelada: A Sentença do Conselho 
Permanente de Justiça da Auditoria da 121 CJM, de 12.12.91. ADV: Dr 
Benedito de Jesus Pereira Tavares. RELATOR: Min Alte Esq Luiz Leal 
Ferreira. REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de Seixas Telles. 
46.617-7-RJ - Apelantes: AGAMENON LISBOA DE ALMEIDA e CARLOS ALBERTO 
RODRIGUES PINHO, Sds Ex, condenados a 02 anos de prisão, incursos , por 
desclassificação, no art. 240, §§ l•, 2• e 7• do CPM. Apelada: A 
Sentença do Conselho Permanente de Justiça da l• Auditoria do Exército 
da l' CJM, de 10.08.88. ADV: Dra Eleonora Salles de Campos Borges e 
Outra. RELATOR: Min Alte Esq José do Cabo Teixeira de Carvalho.REVISOR: 
Min Dr Eduardo Pires Gonçalves . 

CORREIÇAO PARCIAL 
1.402-3-AN - Requerente: O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR junto à 
da 12• CJM, requer Correição Parcial nos autos do processo n• 
em que figura como acusado o Sd Ex DENILSON NASCIMENTO LOPES . 
Hélio Silva da Costa. RELATOR: Min Dr Eduardo Pires Gonçalves. 

HABEAS CORPUS 

Auditoria 
13/91-1, 
ADV: Dr 

32.825-!-SP - Paciente: FABIO POZZAN CAMERLINGO, Sd Ex, preso, alegando 
estar sofrendo constrangimento ilegal por parte do Comandante do 28• 
Batalhão de Infantaria Blindado, pede a concessão da ordem para ser 
posto em liberdade e, ainda, para que sejam garantidos seus direitos 
constitucionais, concedida vista dos autos do IPM a que responde ao seu 
Advogado e para que seja transferido para outra Unidade Militar. 
Impetrante: Dr Djalma Lacerda. RELATOR: Min Alte Esq José do Cabo 
Teix e ira de Carvalho. 

PETIÇAO 
431-5-PR - Requerente: JOSt DOS SANTOS MACHADO, ex-Cap RR/Aer, requer 
seja readquirida a sua situação militar anterior, com base no art. 118, 
parágrafo único, do Estatuto dos Militares. ADV: Dr Laerte Moacy da 
Silva. RELATOR: Min ~lte Esq Raphael de Azevedo Branco. 

RECURSO CRIMINAL 
6.019-2-PR - Recorrente: O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR junto a Auditoria 
da 5 1 CJM. Recorrida: A Decisão do Exm• Sr Juiz-Auditor da Auditoria da 
5 1 CJM, de 19.12.91, que julgou extinta, pela prescr1çao, a 
punibilidade do ex-3• Sgt Ex ROMAO AUGUSTO ORTEGA. ADVS: Drs Airton 
Passos de Souza e Outros. RELATOR: Min Ten Brig do Ar Jorge José de 
Carvalho. 
6.020-6-AN - Recorrente: JORGE MIGUEL, Suboficial Aer. Recorrida: A 
Decisão do Exm• Sr Juiz-Auditor da Auditoria da 12• CJM, de 03.01.92, 
que não concedeu o Indulto ao Recorrente. ADV: Dr João Thomas 
Luchsinger. RELATOR: Min Dr Antonio Carlos de Seixas Telles. 
6.021-4-DF - Recorrente: JOSt VALDIR DE MENEZES, Cap Ten Mar.Recorrido: 
O Despacho do Exm• Sr Ministro-Relator da Revisão Criminal n• 1.243-1, 
de 04.12.91, que deixou de receber o Agravo interposto pelo Requerente. 
ADV: Dr Márcio Rebello de Oliveira. RELATOR: Min Dr Eduardo Pires 
Gonçalves. 

REDISTRIBUIÇAO 
A Seguir, foi redistribuido, a novo RELATOR e REVISOR, por 

prevençao, e de acordo com o art. 50, § 2• do Regimento Interno do 
Superior Tribunal Militar, o seguinte processo: 

APELAÇAO 
46.549-9-PR - Apelante: O MINISTtRIO P0BLICO MILITAR junto a Auditoria 
da 5• CJM. Apelada: A Sentença do Conselho Especial de Justiça da 
Auditoria da 5 1 CJM, de 16.09.91, que absolveu o 1• Ten Ex, CARLOS 
ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS, o 3• Sgt Ex PAULO ROBERTO MEDEIROS MACHADO 
e os civis ELIAS ALMEIDA DOS SANTOS e PAULO stRGIO OLIVEIRA DOS SANTOS, 

do crime previsto no art. 254 e o Cap Ex ROBERTO CARLOS DOS SANTOS, do 
crime previsto no art. 240, c/c o art. 70, inciso II, alínea "l ", tudo 
do CPM. ADVS: Drs Edgar Leite dos Santos e Outros. RELATOR: Min Dr Aldo 
da Silva Fagundes, por prevenção. REVISOR: Min Ten Brig do Ar Jorge 
José de Carvalho. 

As quinze horas foi encerrada a distribuição. 

SEÇllD DE ATAS 
PAUTA NQ 009 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
se.cretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 

- EMBARGOS N2 45.388-5 - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho . Revi-
sor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. Advs Drs Odacy de Bri-
to Silva, George Tavares e Márcio Thomaz Bastos. 
- CORREIÇllO PARCIAL 1.402-3 - Relator Ministro Eduardo Pires Gonçalves. 
- RELATÓRIO OE CORREIÇll0 N2 81-3 - Relator Ministro Eduardo Pires 
Gonçalves. 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

Procuradoria da República em Sergipe 

PORTARIA N9 04, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1992 
A PROCURADORA CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA REPÜBLI 

CA NO ESTADO DE SERGIPE, no uso da competência que lhe foi delegadã 
pela Portaria no 238, de 03 de julho de 1980, do Senhor Procurador 
Geral da República, resolve 

Designar Dr. VALDIR TELES DO NASCIMENTO, Procurador da Re 
pública de ia Categoria, para acompanhar a Inspeção anual dos serv~ 
ços a cargo da Secretaria da 3a Vara Federal da Seção Judiciária des 
te Estado, nos dias 16, 18, 19, 20 e_23 de marco do corrente ano, no 
horário das 14 às 18 horas. 

GICELMA SANTOS DO NASCIMENTO 

PARECERES DO PROCURADOR 
GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL 

(1985- 1989) 

Aquisição: Imprensa Nacional 
SIG Quadra 06 lote 800 
CEP 70604- Brasllia-DF 

Informações: 321-5566 
Ramais 305/309/317 
ou 226-6812 

-

-
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Indeferida a subida da revista (fls. 34), agrava de instrumen 
to o reclamado (fls. 2/6) . Advoga apoiado aquele recur~o em violação aos 
arts. 840, § 12, da CLT, 282, III, do CPC, e em divergencia jurispruden 
cial. -

Preliminarmente, encontra-se deserto o presente agravo, pois 
não há prova nos autos de que o êgravante t~nha efetuado o pagamento das 
despesas realizadas com a extraçao de fotocopias. 

Mesmo assim não fosse, melhor sorte não mereceria o apelo. 
Relativamente à sugosta contrariedade às normas invocadas, o 

reclamado não opôs os necessarios embargos de declaração para possibili 
tar a manifestação expressa do Regional a respeito; por conseguinte, nãõ 
há prequestionam~nto, esbarrando o agrayo no Enunciado de n2 2~7. 

_ Divergencia jurisprudencial nao se configura. Na es~ecie, o 
pedido nao foi considerado inepto por ser decorrente da existencia da 
sol:_Jrejornada e por não ter o reclamado feito "a menor prova em sentido co~ 
trario" (fls. 26) . Nenhum dos arestas transcritos aborda explicitamente 
a primeira circunstância, atraindo a incidência do Enunciado n2 296. 

Do exposto, com apoio no § 52 do art.896, da CLT, coma redaçãoda 
da pela Lei n2 7 . 701 / 88, nego seguimento ao agravo . -

Publique-se . 
Br.asilia, 10 de fevereiro de 1992. 
MINISTRO MARCELO PIMENTEL 

Relator 

TST-AI-34863/91 . 5 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Agravante: CEMSA-ENESA-EMPRESAS ASSOCIADAS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
Dr. Hélio Gelape Advogado: 

Agravado: 
Advogado: 
31 Região 

JORGE MURILO DA SILVA 
Dr . Aristides Gherard de Alencar 

D E S P A C H O 
Consignou o despacho de i na dmissibilidade do recurso de r ev i s 

ta da empresa , de fl s . 45: _ 
" Insurge-se , i nicialmente, a Recorrente, con t r a a condenaçao re lat i 
va à incidênc i a da URP nos sal á rios· de fevereiro de 1989 , a r gumen 
tando que a dec r etação de incons titucionalidade da Lei n2 7. 730/89 
só goderá se r concedida se requerida pela parte , o que inoçor r eu na 
especie , tornando o julgamento extra petita . , 
Todavia, a Revista encontra-se desfundamentada , ja que a empre s a 
não apontou dispositivo legal e / ou Constitucional pretensamente le 
sionado , nem trouxe arestas ao confr onto , j~possibilitando o seu 
exame, no par t!cu l ar . , _ 
Relativamente as ho r as in itinere, e ntendeu o v . acordao gue rreado 
estarem demonstrados os-Pressupos tos do Enunci ado n2 90 do TST, pr~ 
cedendo o pedido em tela (fls . 115/1 17 ),·sem e xplicitar , contudo , 
os fundamentos par a a concessão das referidas horas de transporte. 
À ausência do devido prequestionament2, e não tendo ~ empresê- recor 
rente instado os vv . julgadores a faze - lo , em v ia . propria , nao ha 
como procede r -se ao confronto de teses almejado , a l uz do dispos t o 
no Enunciado nº 297/TST." 

Inconfo r mada, ag r ava de i ns trumento a reclamada , com à mesma 
f undamentação da r ev!sta. 

Correto esta o despacho agr avado. 
Não há falar-se ern violação l egal ou confron t o de j ulgado s . 
Nos termos do§ 52, do artigo 896 , da CLT , nego seguimento ao 

presente apelo. 
Publioue-se. 
Brasiiia , 10 de fevereiro de 1992 . 
MINISTRO MARCELO PIMENTEL 

Re l ator 

TST-AI-34872/91 . 1 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Agravante: INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA PREVIDÊNCIA SO 
CIAL- INAMPS 

Advogado : Dr . Antônio Eymard Fontes de Paula Ricardo 
Agravados: LUCIA MARIA DE JESUS E OUTROS 
Advogado : Dr. Abe l de Araújo Padilha Neto 
31 Região 

D E S P A C H O 
Condenado em primeiro grau ao pagamento das URP de abril e 

maio de 1988 e de fevereiro de 1989 (fls. 23), recorreu ordinariamente 
o INAMPS. 

Sem êxito no Regional (fls . 34/35) e indeferida a subida da 
revista (fls . 42/43) , agrava de i nstrumento o INAMPS (fls . 2/8) . Pre t en 
de ofendidos os arts. 61, II, " a '', 169 , parágrafo Único , incisos I e 
II , da Constituiçao Federal, e 5 2, do Decreto-lei nº 2425/88. 

O agravo não merece prosperar. 

catÓrio. 
O agravante não logra demonstrar mereça reparo o despacho tran 

Efetiva~ente , no que concerne à suposta afr onta ao art. 5º , do 
Decreto-lei n~ 2425/88, o apelo.encontra obstáculo no Enunciado nº 221. 
No que tange a pretensa ofensa a Lei Maior , o Enunc i ado ~2 297 impossi 
bili ta o destrancamento da revista. -

À luz d2 art. 896, consolidado, o parecer de fls. 40 e o ares 
to de fls. 41 nao se prestam a cotejo jurisprudencial. 

Do exposto, com supedâneo no § 52 do art. 896 da CLT com a 
redação dada pela Lei nº 7701/88 , nego seguimento ao agravo. ' 

Publ~que-se e intime-se o agravante (fls. 44) . 
Brasília, 11 de fevereiro de 1992. 
MINISTRO MARCELO PIMENTEL 

Relator 

TS T-RR-23335/91 . 2 
RECURSO DE REVISTA 

Recorrente: 
Advogado: 
Recorrido: 
Advogado: 
51 Região 

COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL S/A 
Dr. Renato Cruz Vieira 
J\NGÉLICO DO AMOR DIVINO LACERDA FILHO 
Dr. Hudson Resedá 

D E S P A C H O 
O Regional não conheceu do ordinário da empresa , sob a segui~ 

te fundamentação ementada: 
"DESERÇÃO - A insuficiência do depósito prévio impõe o juizo negat! 
vo de admissibilidade." (fls. 100) . 

Inconformada, recorre de revista a reclamada alegando violado 
o artigo 896, "a" e "c", da CLT. 

Diz o artigo 13, da Lei n2 7701/88: 
"0 deoÓsito recursa! de que trata o art. 899 e seus parágrafos da 
Consoiidaçâo das Leis do Trabalho fica limitado, no recurso ordiná 
rio, a 20 (vinte) vezes o valor de referência e, no de revista, ã 
40 (quarenta) vezes o referido valor de referência. Sera considera-
do valor de referência aquele vigente à data da interposição do re 
curso , devendo ser complementado o valor total de 40 (quarenta) va 
lores, no caso de revista . " 

Como se vê o texto da Lei é claro ao determinar que o depósito 
jeve ser efetuado com o "quantum" do Valor de Referência , na época da 
interposição do recurso. _ , , 

O tema em questao tambem e ressalvado no Parecer da lavr a do 
Subprocurador-Geral da Justiça do Trabalho, Jorge Eduardo de Sousa Maia, 
fls. 120, que diz: , 

"Data Maxima Venia d2 M.M. Juízo 9e Admissibilidade ~ ~ a revista 
nao demonstra v iolaçao alguma e tao pouco os arestos que elenca se 
prestam ao fim colimado por serem de Turmas do TST. O empregador in 
terpôs o seu recurso ordinário no dia 8 de janeiro de 1990 juntou 
os comprovantes do deposito ad recursum correspondentes a v inte va 
lor es de referência do mês de-dezembro do ano transacto. Ora , o artI 
go 13 da Lei 7. 701/88 apontado como v iolado, f oi observado pela de 
cisão reBional po i s o artigo !3 diz que ' será conêiderado o valor 
de referencia aquele vig~nte a data da i n terpos!çao do recurso" e 
in casu o va l or de referencia corr espondia ao mes anterior. Por es 
sa razão, não só porque demonstrado a observânc ia à Lei 7.701/88 co 
mo também po r se r imprestável a jurisprudênci a cotejada o rec urso 
conspi r a contra o Enunciado n2 42 do TST havendo campo propicio à 
aelicação" do § 5 2 do artigo 896 da CLT. Opino pe lo trancam~nto ou 
nao conhec imen t o da revista." 

A t ese da r eco r r en t e está ult rapassada, em f ace dos Enunci ados 
n 2s 42 e 221 , do TST e artigo 13 , da Lei n2 7 . 701/88. 

Ante o exposto, conc lu i - se pela i mposs ib i l idade de afer i r-se 
violação l egal ou pr ocede r-se a conf r onto de j ulgados . 

Nos termos do § 52, do art igo 896 , da CLT , nego seguimento ao 
presente r ecurso de revista . 

Publ!que-se . 
Brasilia, 10 de fevere i ro de 1992 . 
MINISTRO MARCELO PIMENTEL 

Re lator 
RR-27888/91.4 

RECURSO DE REVISTA 
Recorrente : ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Procurador a : Ora. Leonor Nune s de Pa i va 
Recorrido MAURO C~SAR CALVO 
Advogado Dr. Marcus Vin í cius Corde iro 
10 Região 

!! .!L~ .f l! -º !! Q 
O Regiona l negou pr ovimento ao recurso ord i ná r i o da reclama -

da, s ob a segu i nt e fundament aç ão: 
"Como bem e s clarecem os f undamentos da r e s peitável sentença recorri 
da, no presente caso, a pa rt i c i pação do r ec lamante, c omo médico,nos 
s erv i ços de saúde do Estado, não há menção a aprend i zado ou aperfei 
ç oamento . Além do mais, não se vislumbra o necessár i o registro da 
e special i dade médica que deveria cursa r o recorrido , tal como pr~ 
ceitua o a rt. 32 da Lei n2 6 . 932 de 07 . 07.1987. Portanto, nenhum re 
paro merece a sentença recorr i da. -
Nego provimento ao recurso e mantenho a s entença recorr i da por seus 
próprios f undamentos " (fls . 70). 

Inconf ormado, recorre de r ev i sta o Estado do Rio de Janeiro, 
com fulcro no ar t igo 896 , "a", da CLT. 

Despacho de admissibilidade à s f l s . 80. 
Contra-razões do empregado à s fls. 81/85. 
O que se d i scute no s autos é ma t éria eminentemente fática, 

relação de emprego , o que f i ca obs t acul izado pelo Enunc i ado n2 126 , 
de s ta Casa . 

Sendo assim , com ba s e ·no § 52 , do artigo 896, da CLT , nego 
segui mento ao a pe lo . 

Publique - s e . 
Bras í lia , 10 de fevereiro de 199 2. 
MINISTRO MARCELO PIMENTEL 

Relat or 

RETIFI CAÇÃO 

NA PRIMEIRA DISTRIBUIÇÃO DA QUARTA TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO , REALIZADA NO DIA 04/02/92, PUBLICADA NO DIÁRIO DA JUSTI-
ÇA DO DIA 07/02/92, PÁGINAS 814/817, NA PARTE RE FERENTE AO PROCESSO 
AI-19.000/90 . 5 
ONDE SE LÊ: 
PROCESSO: AI-19.000/90-5.TRT DA 41 REGIÃO 
RELATOR: MIN . MARCELO PIMENTEL 
AGRAVANTE: AYRTON JOSÉ DE SOUZA CENTENO 
ADVOGADO: Dra. MYRCE MARIA C. HERMIDA VILAR 
AGRAVADO: FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA PIRATINI - FVTE 
ADVOGADO: Dra. VIVIAN HELENA BEL 
LEIA-SE: 
PROCESSO: AI-19 . 000/90-5.TRT41 REGIÃO 
RELATOR: MIN . MARCELO PIMENTEL 
AGRAVANTE: AYRTON JOSÉ DE SOUZA CENTENO 
ADVOGADO: Dra. ANA LUIZA PANYAGUA ETCHALUS 
AGRAVADA: FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA PIRATINI - FVTE 
ADVOGADO: Dra. VIVIAN HELENA BELÉ 


